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 JUDICIÁRIO DA COLÔNIA
 A administração da Justiça coube aos coronéis 

e aos capitães-mores.
 Os juízes locais tinham forte ligações com as 

famílias dominantes.
 A política do compadrio.



 Nunca existiu, na consciência de quem exerce 
o poder no Brasil, uma clara visão do que seja 
patrimônio público.

 A escravidão que perdurou durante quatro 
séculos foi outro fator determinante na 
formação da estrutura de poder brasileira.



 Dois efeitos da escravidão no Brasil:
 1) Não aceitação no consciente coletivo de que todos 

são iguais em dignidade e direitos. A desigualdade 
social raramente nos escandaliza.

 2) No campo política, é predominante o 
entendimento de que o poder somente pode ser 
exercido convenientemente por uma camada 
superior da população.



 No Brasil Colônia havia uma simbiose entre a 
administração pública e os órgãos de revisão das 
decisões judiciais.

 Inicialmente, tivemos os donatários, em seguida os 
capitães-mores e os capitães-generais, finalmente o 
governador geral (Vice-Rei).

 Nos séculos XVII e XVIII, foram criados os tribunais da 
Relação da Bahia e do Rio de Janeiro cujo presidente 
nato era o governador geral, depois denominado 
Vice-Rei.



 No Brasil monárquico, o imperador tentou centralizar 
as nomeações dos juízes municipais e de Direito, mas 
as dificuldades no controle dessa atividade ficaram 
patentes.

 A existência do poder moderador nas mãos do 
imperador para o controle de constitucionalidade dos 
atos normativos, reservava ao Supremo Tribunal de 
Justiça a função de resolução dos conflitos 
individuais.



A REPÚBLICA



A Justiça Federal foi criada no Brasil por meio do 
Decreto nº 848, de 11 de outubro de 1890, de autoria 
do Governo Provisório que proclamou a República.

CRIAÇÃO



 A Constituição de 10 de novembro de 1937, 
também conhecida como a Constituição 
Polaca, por ter sido baseada na Constituição 
autoritária da Polônia(1935), foi outorgada 
pelo presidente Getúlio Vargas, época em que 
foi decretado o Estado Novo extinguiu a 
Justiça Federal.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao37.htm


 A Constituição de 18 de setembro de 1946 
restaura a Justiça Federal, apenas em parte, 
com a criação do Tribunal Federal de 
Recursos (TFR) como integrante do Poder 
Judiciário. Não foi restaurada, no entanto, a 
Justiça Federal de 1ª Instância.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao46.htm


Em 1966, com a Lei nº 5.010, de 30 de maio, é 
regulamentada a organização da recriada Justiça 
Federal brasileira, com cada um dos Estados, 
Territórios e o Distrito Federal constituindo uma 
Seção Judiciária (sua primeira instância).

RECRIAÇÃO



 Com a Constituição Federal de 1988, são 
criados no âmbito da Justiça Federal, os cinco 
Tribunais Regionais Federais , conforme o art. 
27, § 6º, do ADCT-CF/88. , com o objetivo de 
substituir e regionalizar a jurisdição do extinto 
Tribunal Federal de Recursos (TFR).

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm
















 MODELOS DE IMPUTAÇÃO

 Primeiro modelo

 A responsabilidade da pessoa jurídica somente é 
reconhecida quando os atos ou omissões são 
praticados por órgãos e/ou representantes legais 
que possuem de capacidade jurídica para agir em 
nome da empresa.



O primeiro modelo é adotado 
na Alemanha, França e 
Portugal.



 Segundo modelo

 Este estabelece a responsabilidade da empresa em 
qualquer ato praticado por qualquer pessoa que atue 
em nome da empresa ou em favor dela, assim, não 
somente os gerentes, mas também os assalariados. 



Este modelo é adotado no 
Japão e Estados Unidos. 



 Terceiro modelo

 É um modelo intermediário. A responsabilidade da 
pessoa jurídica é reconhecida se o ato foi praticado 
por alguém com poder dentro da empresa, 
independente de ser gerente ou assalariado.



O terceiro modelo é adotado da 
Inglaterra.



 Sistema adotado no brasil 

 O direito brasileiro adotou o primeiro modelo 
dispor no artigo 3º, caput, da Lei n. 9.605/98:

 “as pessoas jurídicas serão responsabilizadas 
administrativa, civil, e penalmente conforme o 
disposto nesta Lei, nos casos em que a infração 
seja cometida por decisão do seu representante 
legal ou contratual, ou de seu órgão colegiado, 
no interesse ou benefício da sua entidade.”  



 A imputação

 O legislador brasileiro optou pelo sistema de responsabilidade 
penal cumulativa, ex vi artigo 2º da Lei referida:

  
 “Quem, de qualquer forma, concorre para a prática dos crimes 

previstos nesta Lei, incide nas penas a estes cominadas, na medida 
de sua culpabilidade, bem como o diretor, o administrador, o 
membro de conselho e de órgão técnico, o auditor, o gerente, 
preposto ou mandatário de pessoa jurídica, que, sabendo da 
conduta criminosa de outrem, deixar de impedir a sua prática, 
quando podia agir pra evitá-la.”



 A posição anterior do STJ

 Criminal. REsp. Crime ambiental praticado por pessoa jurídica. 
Responsabilização penal do ente coletivo. Possibilidade. Previsão 
Constitucional regulamentada por lei federal.

 ... 
 Acusação isolada do ente coletivo. Impossibilidade. Atuação dos 

administradores em nome e proveito da pessoa jurídica. 
Demonstração necessária. Denúncia inepta. Recurso desprovido

 (REsp. 610114/ RN, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª. Turma, julg. 17/11/2005 e 
pub. DJ 19.12.2005, p. 463)



 Processual penal. Recurso especial. Crimes contra o 
meio ambiente. Denúncia rejeitada pelo e. Tribunal a 
quo. Sistema ou teoria da dupla imputação.Admite-se 
a responsabilidade penal da pessoa jurídica em 
crimes ambientais desde que haja a imputação 
simultânea do ente moral e da pessoa física que atua 
em seu nome ou em seu benefício, uma vez que "não 
se pode compreender a responsabilização do ente 
moral dissociada da atuação de uma pessoa física, 
que age com elemento subjetivo próprio”. Cf. Resp nº 
564960/SC, 5ª Turma, Rel. Ministro Gilson Dipp, DJ de 
13/06/2005 (Precedentes).Recurso especial provido. 
Rel. Min. Félix Fischer, REsp 889528 / SC, julgado em 
17.04.2007.



 Posição atual do STJ
 DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL. DESNECESSIDADE DE 

DUPLA IMPUTAÇÃO EM CRIMES AMBIENTAIS.
 ...
 Conforme orientação da Primeira Turma do STF, "O art. 225, § 3º, 

da Constituição Federal não condiciona a responsabilização 
penal da pessoa jurídica por crimes ambientais à simultânea 
persecução penal da pessoa física em tese responsável no 
âmbito da empresa. A norma constitucional não impõe a 
necessária dupla imputação" (RE 548.181, Primeira Turma, DJe 
29/10/2014). 

 ...
 RMS 39.173-BA, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, julgado 

em 6/8/2015, DJe 13/8/2015.













MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL – 
TRIBUNAIS REGIONAIS FEDERAIS



MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS 

FEDERAIS



MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL 
DAS TURMAS RECURSAIS
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